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    INTRODUÇÃO




    O presente artigo propõe a apresentação da compreensão do procedimento para o transplante legal de norma jurídica, passando assim, de forma sucinta, pelo nexo causal histórico dos primeiros indícios da formação do pensamento da responsabilidade civil e seu caráter indenizatório.




    Para tanto, realizamos uma análise de regressão histórico-cultural do homem político, que evoluiu até a formação do convívio em sociedade, relacionando a influência do pensamento grego e romano, para composição do espírito vingativo.




    Destarte, adentramos a formação ou eclosão do Código Napoleônico, o meio político e social da época, e por fim lançamos mão dos elementos constitutivos da responsabilidade civil.




    Nessa inferência lógica e sistemática, têm-se como objetivo lançar os primeiros estudos sobre o termo responsabilidade e sua respectiva influência e crescimento nos diversos ramos do direito, partindo de uma premissa histórica para uma premissa de subdivisão do direito, contudo, sem que com isso haja perda dos elementos primários constitutivos.
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    DO HOMEM POLÍTICO




    O homem como objeto de estudo em si próprio já foi tema das mais variadas correntes de pesquisa, havendo para tanto uma análise filosófica e antropológica de sua criação, bem como da criação da própria sociedade.




    Não obstante, o respectivo tema já foi abordado em outro trabalho de minha autoria, o qual, de maneira sintetizada, lança os primeiros apontamentos sobre o homem político inserido no convívio da comunidade, traduzindo os ensinamentos de Aristóteles e o direito natural, no qual a figura do homem está intrinsecamente sujeito a normas não escritas, portanto, há a sujeição do homem as regras superiores, além daquelas descritas nas tábulas legais e consuetudinárias, portanto, segundo o autor, o homem é um animal político.




    O status político como inerente à natureza do próprio homem em alguns textos foi traduzido ou interpretado como homem social, contudo, esta interpretação do texto originário, seja pela alteração comportamental, linguística ou por perdas da maior parte dos escritos originários da época de Sócrates, Aristóteles e Platão, traz consigo arraigado um anseio de simplificada interpretação da natureza humana.




    Hodiernamente, aplicamos a interpretação do homem ser social como sinônimo do homem ser político, esta compreensão do homem político justifica-se pela interpretação de homem trasladada dos textos de Santo Tomás de Aquino, quando aborda o tema do estado de inocência, em “Summa Theologica”, in verbis:




    1) El primero, porque el hombre es por naturaleza animal social, y en el estado de inocencia vivieron en sociedad. Ahora bien, la vida social entre muchos no se da si no hay al frente alguien que los oriente al bien común, pues la multitud de por sí tiende a muchas cosas; y uno sólo a una. Por esto dice el Filósofo en Politic. 13 que, cuando muchos se ordenan a algo único, siempre se encuentra uno que es primero y dirige.1




    Salienta-se que, no trecho transcrito, a interpretação dada por São Tomás trata-se quanto à objetividade da natureza política do homem, que nos conduz à percepção de que antes mesmo da existência de estruturas sociais, no próprio Éden, o homem por si próprio já era social.




    Nesse contexto, as expressões a seguir expostas (homem natural, social e político) tornam-se arraigadas de tal modo que conduzem ao leitor à interpretação de que estas expressões sejam sinônimas.




    Entretanto, ao que pese a simbologia e interpretação vastamente consolidada, cumpre-se destacar, que o termo homem político vai muito além de dizer que o homem se reproduz ou precisa conviver em sociedade, para salvaguardar sua existência, ou melhor, viver em grupos, ou mesmo que a própria espécie homem originou-se social. Para tanto, a própria expressão sociedade em si nos conduz a um juízo lógico e sistemático de comunidade e consequentemente, preleciona a existência de um governo e governados.




    Segundo Hannah Arendt, o homem político remonta a uma das poucas ou talvez únicas características pelas quais a humanidade se distingue dos outros animais, in verbis:




    Según el pensamiento griego, la capacidad del hombre para la organización política no es sólo diferente, sino que se halla en directa oposición a la asociación natural cuyo cento es el hogar (oikia) y la familia. El nacimiento de la ciudad-estado significó que el hombre recibía << además de su vida privada, una especie de segunda vida, su bios politikos. Ahora todo ciudadano pertenencia a dos órdenes de existencia, y hay una tajante distinción entre lo que es suyo (idion) y lo que es comunal ( koinon)>>2




    Diferentemente da propagação popular quanto ao homem ser político em razão de viver em sociedade, a interpretação distintiva quanto à caracterização da humanidade do homem, ou melhor, de destaque em seus atributos, encontra-se na ideia de que a socialização é além da constituição de um grupo-família, organizado por instinto de sobrevivência, e denota que, muito além de procriação e sobrevivência, ao homem é outorgada “segunda vida”, a vida social, onde se descobrem interesses em comum.




    Thomas Hobbes (1588-1679), assim como os demais pensadores da época, voltava-se a explicar a origem do homem na sociedade, traduzindo, deste modo, que as relações entre os homens resultariam na liberdade contratual, in verbis:




    Da lei natural que nos obriga a transferir a outros os direitos que, conservados, impediriam a paz da humanidade, deriva uma terceira lei: que os homens cumpram os pactos que celebrarem. Se essa lei não vigorasse, os pactos seriam vãos, não passando de palavras vazias; uma vez que o direito de todos os homens a todas as coisas continuaria a vigorar, prevaleceria a condição de guerra. A origem e a fonte da justiça se encontram nessa lei natural. Assim, na inexistência de um pacto, não há transferência de nenhum direito e, uma vez que todos os homens têm direito a todas as coisas, nenhuma ação seria injusta. Entretanto, após sua celebração, é uma injustiça romper o pacto.3




    Nesse sentido, a compreensão do homem natural (político) ante a constituição do meio social é indispensável para evoluirmos nosso estudo quanto ao surgimento da sociedade e, consequentemente, ao reconhecimento da constituição do instituto da responsabilidade, lado outro, a desvalorização de traços originários da “segunda vida” do homem conduziria a um estado permanente de guerra.




    Ao que pese a linha de estudo que nos conduz à compreensão de responsabilidade, com a qual nos deparamos no cotidiano, não se pode olvidar que o Estado de guerra do homem em si nada mais é que um constante natural do homem, sem a qual perderíamos interesses e a própria evolução social.




    




    

      

        	1 AQUINO, Santo Tomás de, Suma de Teología. Edición dirigida por los Regentes de Estudios de las Provincias Dominicanas en España PRESENTACIÓN POR DAMIÁN BYRNE, O.P. MAESTRO GENERAL DE LA ORDEN DE PREDICADORES. p. 854 ( https://sumateologica.wordpress.com/download/) Disponível: 11/04/2017.





        	2 ARENDT, Hannah. La condición humna/ Hannah Arendt. – 1° ed. Mejorada-Ciudad Autonoma de Buenos Aires: Paidós, 2016. p. 39.





        	3 HOBBES, Thomas, 1588-1679. Leviatã/ Thomas Hobbes; (tradução Rosina D’ Angina). - 1. ed. - São Paulo: Martin Claret, 2014. p. 120-121.
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